
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNÍR roNé4tr2023

CoNTRATO DE AOU|S|çÀO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de DiÍeito Público, inscrita no CNPJ N"
1 3.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachueto/SE, CEP N" 49130-000,
representada neste ato pelo seu PreÍeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do
RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. Maria lsabel dos Santos, residenle no Assentamento Santa l\rlaria, na
cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n.o 573.765.30í68, DAP Fisica S0W057376530568050721 '1 
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doravante denominado (a) CoNTRATADO(A), fundamentados nas disposiçôes da Lei n0 11.947/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIi,IEIRA

E obieto desta contratação a aquisiÇão de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do EmpÍeendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaçào Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Ouarta, todos de acordo com a Chamada Pública

n0001/2023, o qual frca fazendo paÍte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

tÍanscriçã0.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromele a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula ouarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) poÍ DAP por ano civil, reÍerente à sua produÇâo, conforme a legislaçâo do Programa Nacional de Alimentaçâo

Escolar.

CLAUSULA QUARTA

Pelo foÍnecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeÍá o valor total de R$ 26.013,13 (vintê ê seis
mil quarenta ê três reais o quarenta ê três centavos).

a) O recebimento das meÍcadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no úlculo do preço já devem estar
tncluidas as despesas com Írete, recúrsos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

c)A adminrstraçâo não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade
demandada pela Secretaria de EducaÇão do Municipio de Riachuelo/Se.



DESCRTÇÂO UND
CREC

HE
INF EJA INTEG AEE TOTAL

PÍeço

UnitáÍio
(divulgado

na

Chamadâ

Pública)

KG 0 0 70 79 0 0 0 149 R$ 4,79 R$ 713,71

Batata
inglesa média

de í"
qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refrigeraqão

de7 a30
diâs êm

lempeíatura
ambiente.

KG 0 19 0 360 808 75 40 1.302 R$ 7,04 R$ 9.166,08

BOLO
sabores
variados

(chocolate,

0v0s,

Íormigueiro).

Assado ao
ponto e

embalados

com filme
plástico. Peso

aproximado
de '1k9. Rótulo
com data de
fabricaçâo,

validade

UNO 0 0 0 10 50 0 6? R$ 19,13 R$ 1.186,06

Cebola
branca média

de 1a

qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refrigeração

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

KG 400 0 0 U 0 10 410 R$ 6,í2 R$ 2.509,20
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FUNO, QUILOM. Preço Total

0

Abóbora de
leite, de 'lâ

qualidade,

com prazo dê
validade de
07 a 30 dias

sob
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CúUSULA QUINTA

As despesas decoÍrentes do presente conlrato correrâo à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias

UNIDADE ORÇAMENT RIA

Cenoura
média 1â

qualidade

com prazo de
validade de 3

meses sob
refrigeração

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

KG 240 180 0 0 27 32 500 R$ 6,24 R$ 3.120,00

Chuchu de 1"

Ouâlidadê -

casca lisa,

tamanho
médio â

grande, isenta
de fungos e
indicios de

germinaÇâ0.

KG 0 0 0 0 271 0 0 271 R$ 5,08 R$ 1.376,68

Espiga dê
milho verde,
in natura. a
granel, com
validade de
até 3 meses

sob
refrigeração e

deTa30dias
em

lemperatura
ambiente.

KG 0 0 0 30 0 0 R$ 5,54 R§ 166,20

Tomate
médio 1"
qualidade

com prazo de
validâde de 3

meses sob

reírigeraçâo

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

KG 0 0 1.007 0 0 0 1 .165 R$ 6,70 R$ 7,805,50

VALOR TOTAL: R$ 26.043,43 (vinte e seis mil quaÍenta e três Íeais e quaÍênta e três cêntavos )

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEIúED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAI/A NACIONAL DE ALIMENTAÇ

FUNDAI\,,IENTAL

O ESCOLAR-ENSINO

cLASSTFTCAÇÃO EC0N0MtCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUI\40

0 30

í58
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FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA fuIUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEI/ED

PROJETO/ATIVIOADE 2073 - ALil\4ENrAÇÂO ESCOLAR-EJA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30 OO,OO - MAIERIAL DE CONSUI\,IO

15000000

15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 . ALti,4ENTAÇÃo ESCoLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA

15000000

15520000

'17040000

UNIDADE ORÇAMENT

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

2075 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

3390,30,00 OO. [/ATERIAL DE CONSUMO

15000000

15520000

1704000

PROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇ ECONOMICA

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA 21,14 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAÇÃGSEMED

PROJETOi ATIVIOADE 2076 - AL !tENTAÇÃO ESCOLAR-QUtLO|VBOLA

cLASSTFTCAÇÁ0 ECON0MtCA 3390 3O.OO OO.MATERIAL DE CONSUI\,IO

15000000

15520000

1704000

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÀRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCtPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

2077 - ALn/ENTAÇÀO ESCOLAR-PRÉ ESCOLAPROJETO/ATIVIDADE

15000000

15520000

17040000

3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

W
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cLASSTFTCAÇÀO EC0N0MTCA 3390,30,00 OO. MATERIAL DE CONSUMO

15000000

15520000

'17040000

CLAUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descÍitos na Cláusula Quarta, alínea'a", e após a tramitação do
processo para instrução e liquidaçao, eíetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

0 CoNIRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do ârtigo 57 da ResoluÇão do FNDE
que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade.
apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proleto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçâo.

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o Íessarcimento de danos câusados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
Íesponsabjlidade á fi scalização.

CLÁUSULA OÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supÍemacia do interesse públaco sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fnalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateÍalmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;

c) íiscalizaÍ a execuçâo do contrato;

d) aplicaÍ sançoes motivadas pela inexecuçào lotal ou parcial do ajuste,

Sempre que o CONTRATANTE alteraÍ ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,
deveÍá Íespeitar o equilibrio econômim-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraÉo respectiva ou a
indenização por despêsas iá realizadas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular procêsso administrativo poderá ser desmniadâ dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNOA

FONTE DE

RECURSO
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A Ílscalizaçào do pÍesente contrato Ílcarâ a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria lllunicipal de
Educação. da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislaçáo.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA

Este Contrato, desde que observada à íormalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifcação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as pa(es;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÕesi

c) por quâisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIIilA SÊÍIMA
O presente contrato vigoÍará dâ sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cÍonograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA OÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato

E. por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual teor e forma. na

presença de duas testemunhas

PETERSON ARAUJO

PREFEITO NICIPAT

CONTRA NTE

D b,
L DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1

2

O presente conkato Íege-se, ainda, pela chamada pública n"001/2023, pela Ler n' 8656/1993e pela LqI_It
I1 947120C9, em todos os seus termos.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo Íormal entÍe as partes, resguardadas as suas
condiçoes essenciais.

cúUSULA DÉcIMA OUINTA
As comunicaçoes com origem neste contrato dêverão seÍ formais e expressas, por meio de câíta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou poÍ íax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA

RIACHUELOZ?de março de 2023.


